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Técnico (Deliberação Consu-A-09/2021) e o Prêmio de Reconhe-
cimento Discente de Desempenho em sua Formação Técnica dos 
Colégios Técnicos da Unicamp (Deliberação Consu-A-10/2021), 
preveem, além do reconhecimento honorífico, o pagamento de 
valor em pecúnia,

Considerando a atual situação orçamentário-financeira da 
Universidade e a necessidade da continuidade de adoção de 
medidas de contenção e redução de gastos, baixa a seguinte 
Deliberação:

Artigo 1º - Os prêmios de Reconhecimento Acadêmico 
“Zeferino Vaz”, de Reconhecimento Docente pela Dedicação 
ao Ensino de Graduação, Proec de Extensão Universitária, de 
Reconhecimento Acadêmico para Pesquisadores da Carreira 
de Pesquisador, o Prêmio aos Profissionais da Carreira Paepe, o 
Prêmio de Reconhecimento Docente pela Dedicação ao Ensino 
Magistério Secundário Técnico e o Prêmio de Reconhecimento 
Discente de Desempenho em sua Formação Técnica dos Colégios 
Técnicos da Unicamp seguirão o trâmite previsto nas respectivas 
normas, com exceção da premiação em pecúnia prevista, que 
fica cancelada para a edição de 2021.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data 
de sua publicação. (Dossiê 01-D-14028/2021 e Procs. nºs 
01-P-16211/1998, 01-P-25086/2011, 01-P-4286/2019, 01-P-
21170/2013, 01-P-6051/2011, 01-P-7276/2021)

 Deliberação Consu-A-16, de 25-5-2021

Estabelece critérios para definição de perfis e 
avaliação dos docentes da Faculdade de Ciências 
Médicas

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na quali-
dade de Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o 
decidido na 171ª Sessão Ordinária de 25.05.21, baixa a seguinte 
Deliberação:

Artigo 1º - Os critérios para definição de perfis e avaliação 
dos docentes da Faculdade de Ciências Médicas apoiam-se em 
quatro referenciais:

I - Área de destaque: é área dominante de atuação do 
docente que poderá ser em ensino e/ou investigação;

II - Produção acadêmica: definida de forma ampla, inclui o 
conjunto de atividades de ensino, pesquisa, extensão e a admi-
nistração de atividades acadêmicas;

III - Reconhecimento profissional: entendido como o conjun-
to de atividades que estaria associada a reputação acadêmica 
do professor que ocorre por iniciativa de terceiros;

IV - Atividades complementares são aquelas que não são 
específicas das áreas de destaque e produção acadêmica.

Artigo 2º - A identificação da área de destaque será feita 
pelo docente e aprovada pelo Conselho Departamental e deverá:

I - Refletir as atividades para as quais o docente dedicou no 
período analisado parte substancial de tempo;

II - Representar a trajetória acadêmica dominante;
III - Ser aquela em que se reconhece o conjunto da pro-

dução acadêmica de maior impacto no período, base para seu 
reconhecimento.

Artigo 3º - Considerando a área de destaque do docente:
I - Todos os docentes da área de destaque em investigação 

devem atuar no ensino, quer seja graduação, residência médica, 
residência multiprofissional e especialização lato-sensu;

II - A área de destaque poderá ser alterada ao longo da 
carreira do docente em função da evolução do foco principal 
de sua atuação;

III - Quando a qualidade e a quantidade da contribuição 
são expressivas nas duas áreas de destaque, ambas podem ser 
selecionadas.

Parágrafo único – A Congregação estabelecerá a carga 
horária mínima de ensino necessária referente ao item 1.

Artigo 4º - Atividades complementares são aquelas que 
não são específicas das áreas de destaque, mas que devem 
ser consideradas na avaliação de sua atuação do docente. 
Compreendem:

I - Atividades administrativas na Faculdade de Ciências 
Médicas, Área da Saúde e na Universidade;

II - Atividades de extensão que não estão associadas às 
atividades de ensino e investigação;

III - Atividades administrativas externas a Universidade em 
instituições públicas, instituições sem fins lucrativos ou associa-
ções científicas;

IV - Atividades de caráter acadêmico ou administrativas rea-
lizadas em outras instituições de ensino e/ou pesquisa, nacionais 
ou internacionais.

Artigo 5º - A produção acadêmica e o reconhecimento 
profissional do docente devem ser caracterizados e analisados 
a partir dos perfis e pelo conjunto de atividades e métricas com 
base no que dispõe o Anexo 1 desta Deliberação.

§ 1º - Estas informações e dados devem ser utilizados para 
a avaliação regular das atividades do docente e para promoção 
e progressão na carreira.

§ 2º - Os concursos de ingresso de docentes em nível de 
Professor Doutor I não precisam definir áreas de destaque como 
pré-requisitos.

§ 3º - O docente também poderá relatar outros resultados 
de sua atuação acadêmica, não especificados ou descritos nesta 
deliberação, cuja pertinência e mérito serão analisados pelas 
bancas ou instâncias competentes.

Artigo 6º - Para os níveis de Professor Associado e de Profes-
sor Titular na Área de Destaque em Ensino é esperado:

I - Práticas de ensino;
II - Gestão em ensino;
III - Reconhecimento em ensino em saúde;
IV - Treinamento de pesquisa e orientação em ensino;
V - Reconhecimento como especialista clínico e prática 

clínica influente;
VI - Homenagens/avaliação.
Parágrafo único - O detalhamento dos itens I a VI se encon-

tram no Anexo 1.
Artigo 7º - Para os níveis de Professor Associado e de Profes-

sor Titular na Área de Destaque em investigação são esperados:
I – Pesquisa;
II – Produção;
III - Formação de recursos humanos;
IV – Financiamento;
V - Outros reconhecimentos.
Parágrafo único - O detalhamento dos itens I a V se encon-

tram no Anexo II.
Artigo 8º - A Congregação da Faculdade de Ciências Médi-

cas poderá estabelecer regulamentações adicionais necessárias 
para a aplicação dos critérios definidos por esta Deliberação.

Artigo 9º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Deliberação Consu-A-21/2014. (Proc. 01-P-4707/1987).

Anexo 1
Carreira Docente com Área Concentração em Ensino
Docente com atividades preferenciais em ensino serão prio-

rizadas as atuações em três grandes áreas: Prática em ensino, 
Gestão em Ensino, Reconhecimento em educação em saúde. 
Serão também consideradas atividades em Treinamento de Pes-
quisa e Orientação, Reconhecimento como especialista clínico 
e prática clínica influente e Homenagens, prêmios e Avaliação 
discente relacionadas a atuação em ensino.

Critérios Avaliados
I - Prática em Ensino
Ensino em disciplinas da graduação, residência (médica, 

multiprofissional e outras) aprimoramento, especialização com 
prática clínica e pós-graduação na área de ensino, aulas regula-
res, visitas didáticas e supervisão de estágios clínicos, programas 
de desenvolvimento profissional, seminários, tutoriais.

Ensino clínico prático e orientação. Inovação na sala de aula 
com novos métodos de ensino e suas aplicações de métodos 
de ensino existentes, adotados no âmbito local, regional e/ou 
nacional.

realizada no dia 28-06-2021, das 9 às 17h, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos, podendo, em cará-
ter excepcional, ser utilizado sistema de votação convencional, 
de acordo com as regras dos artigos 10 a 14 desta Portaria. §1º 
Caracteriza excepcionalidade, para os termos mencionados no 
caput deste artigo: a) e-mail desatualizado; b) não recebimento 
da senha de votação via e-mail; c) dificuldade de acesso à 
internet.

Artigo 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral. §1º A Comissão mencionada no caput deste artigo será 
composta pelo Presidente e 2 membros, escolhidos dentre os 
servidores técnicos e administrativos da Unidade.

Artigo 3º Os representantes dos servidores técnicos e admi-
nistrativos e seus respectivos suplentes serão eleitos pelos seus 
pares mediante voto direto e secreto. §1º Não poderá votar e 
ser votado o servidor que se encontrar afastado de suas funções 
para prestar serviços a órgão externo à Universidade de São 
Paulo ou que estiver suspenso em razão de infração disciplinar. 
§2º O servidor que for docente ou aluno da USP não será elegível 
para a representação dos servidores técnicos e administrativos, 
garantido o direito de voto.

Artigo 4º A representação dos servidores técnicos e admi-
nistrativos ficará constituída por 3 representantes e respectivos 
suplentes junto à Congregação.

Artigo 5º O eleitor poderá votar em até 3 candidatos, sendo 
um em cada categoria de nível Básico, Técnico e Superior.

Da inscrição
Artigo 6º O pedido de inscrição dos candidatos, formulado 

através de requerimento do próprio interessado dirigido ao 
Diretor do Instituto de Física, será recebido pela Assistência 
Acadêmica, através do email: ataac@if.usp.br, a partir da data de 
publicação desta Portaria até às 17h do dia 15-06-2021, acom-
panhado de declaração expedida pela Seção de Pessoal desse 
Instituto, de que o candidato é servidor no exercício das suas 
funções. §1º A declaração mencionada no caput deste artigo 
poderá ser solicitada à Seção de Pessoal pelo email scpes43@
if.usp.br. §2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor. §3º A ordem dos nomes na cédula será definida por 
ordem alfabética. §4º O quadro dos candidatos inscritos será 
divulgado na página da Assistência Acadêmica (http://portal.
if.usp.br/ataac) no dia 18-06-2021. §5º Recursos serão recebidos 
na Assistência Acadêmica até às 17h do dia 22-06-2021, por 
meio do e-mail: ataac@if.usp.br, e serão decididos pelo Diretor.

Da votação e totalização eletrônica
Artigo 7º A Assistência Acadêmica encaminhará aos eleito-

res, no dia 25-06-2021, em seu e-mail institucional, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual o eleitor poderá exercer seu voto no dia 28-06-2021, das 
9h às 17h.

Artigo 8º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Artigo 9 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 
após o término da votação, pela Comissão Eleitoral. Da votação 
convencional

Artigo 10 - A votação convencional a que se refere o artigo 
1º supra será realizada no dia 28-06-2021, das 13h às 15h, na 
Recepção do Edifício Principal.

Artigo 11 - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor, será 
composta pelo Presidente e 2 mesários, escolhidos dentre os 
servidores da Unidade. Parágrafo único o presidente da mesa 
eleitoral rubricará todas as cédulas no ato da eleição.

Artigo 12 - A identificação de cada votante será feita 
mediante a apresentação de prova hábil de identidade e con-
fronto de seu nome com o constante na lista de presença.

Artigo 13 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Dos resultados
Artigo 15 - A totalização dos votos será divulgada no dia 

28-06-2021, após a apuração.
Artigo 16 - Serão considerados eleitos junto à Congrega-

ção, os 03 servidores técnicos e administrativos mais votados, 
figurando como suplentes os 03 mais votados a seguir. § 1º Em 
caso de empate serão adotados como critério de desempate, 
sucessivamente: I – o maior tempo de serviço na USP; II – o 
maior tempo de serviço na respectiva categoria; III – o servidor 
mais idoso.

Artigo 17 - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 3 dias úteis, após a publicação 
dos nomes dos eleitos no Diário Oficial.

Artigo 18 - O recurso a que se refere o artigo anterior será 
apresentado à Assistência Acadêmica e decidido pelo Diretor.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.00103.75.9.
Cadastro Portal de Convênios: Documento 1012992.
Convenentes: a Eletroquímica São Carlos Ltda. e Universi-

dade de São Paulo.
Objeto: Desenvolver um sistema constituído por um res-

pirador pulmonar diretamente conectado a um eletrolisador 
de água, que atuará como fonte de suprimento de oxigênio 
molecular, tornando o respirador independente de fornecimento 
desse gás por empresas fornecedoras desse insumo.

Recursos financeiros envolvidos: não há.
Data da assinatura: 25-05-2021.
Vigência: 5 anos a partir da data de assinatura.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 Deliberação Consu-A-15, de 25-5-2021

Dispõe sobre a atribuição dos Prêmios de 
Reconhecimento Acadêmico “Zeferino Vaz”, 
de Reconhecimento Docente pela Dedicação 
ao Ensino de Graduação, Proec de Extensão 
Universitária, de Reconhecimento Acadêmico 
para Pesquisadores da Carreira de Pesquisador, 
Prêmio aos Profissionais da Carreira Paepe, 
Reconhecimento Docente pela Dedicação 
ao Ensino Magistério Secundário Técnico e 
Reconhecimento Discente de Desempenho em 
sua Formação Técnica dos Colégios Técnicos da 
Unicamp no ano de 2021

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na quali-
dade de Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o 
decidido na 171ª Sessão Ordinária de 25.05.21,

Considerando que os Prêmios de Reconhecimento Acadêmi-
co “Zeferino Vaz” e de Reconhecimento Docente pela Dedicação 
ao Ensino de Graduação (Deliberação Consu-A-21/2013), o 
Prêmio Proec de Extensão Universitária (Deliberação Consu-
-A-06/2019), o Prêmio de Reconhecimento Acadêmico para 
Pesquisadores da Carreira de Pesquisador (Deliberação Consu-
-A-21/2016), o Prêmio aos Profissionais da Carreira Paepe 
(Deliberação CAD-A-02/2011), o Prêmio de Reconhecimento 
Docente pela Dedicação ao Ensino Magistério Secundário 

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Retificação do D.O. de 26-5-2021
Na Portaria D-FFCLRP-17, de 24-5-2021, que dispõe sobre a 

eleição do Delegado titular e respectivo suplente da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, da Universidade 
de São Paulo (FFCLRP-USP) para a eleição do representante dos 
Antigos Alunos junto ao Conselho Universitário da USP, onde 
se lê: Artigo 2º - No dia 31 de maio de 2021, das 9h às 12h, os 
antigos alunos graduados pela FFCLRP/USP elegerão um delega-
do titular e seu suplente., leia-se: Artigo 2º - No dia 31-5-2021, 
das 9h às 12h, os antigos alunos da FFCLRP/USP elegerão um 
delegado titular e seu suplente.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Faculdade de Medicina de Ribeirao Preto – USP. Processo 

2021.1.120.17.3. Convênio que entre si celebram a Universi-
dade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-04, com 
interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP 
- C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e a Casa Espírita Terra de Isma-
el, C.N.P.J: 01.824.056/0001-23. Objeto: O presente convênio 
objetiva estabelecer as condições indispensáveis à viabilização 
de concessão de estágio de complementação educacional junto 
à Casa Espírita Terra de Ismael aos estudantes regularmente 
matriculados no curso de Medicina da FMRP-USP, desde que 
estágio curricular obrigatório. Vigência: O presente convênio 
vigorará pelo prazo de 5 anos a partir da data da assinatura. 
Decorrido o prazo máximo de 5 anos, havendo interesse dos 
partícipes, novo instrumento deverá ser formalizado. Data da 
Assinatura: 01-04-2021.

 Extrato de Convênio
Processo 21.1.00272.17.8
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-04, com interveniência 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP - CNPJ 
63.025.530/0026-62 e a Universidade Federal Fluminense – UFF 
- CNPJ 28.523.215/0001-06.

Objeto: o presente convênio objetiva estabelecer as con-
dições indispensáveis à viabilização de concessão de estágio 
de complementação educacional junto à UFF aos estudantes 
regularmente matriculados no curso de Medicina da FMRP, 
desde que estágio curricular obrigatório.

Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 
anos a partir da data da assinatura. Decorrido o prazo máximo 
de 5 anos, havendo interesse dos partícipes, novo instrumento 
deverá ser formalizado.

Data da Assinatura: 24-03-2021.
 Extrato de Convênio
Processo 21.1.00271.17.1
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-04, com interveniência 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP - CNPJ 
63.025.530/0026-62 e a Universidade Federal Fluminense – UFF 
- CNPJ 28.523.215/0001-06.

Objeto: o presente convênio objetiva estabelecer as condi-
ções indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de 
complementação educacional junto à FMRP-USP aos estudantes 
regularmente matriculados no curso de Medicina da UFF, desde 
que estágio curricular obrigatório.

Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 
anos a partir da data da assinatura. Decorrido o prazo máximo 
de 5 anos, havendo interesse dos partícipes, novo instrumento 
deverá ser formalizado.

Data da Assinatura: 24-03-2021.
 Extrato de Convênio
Processo 2021.1.161.17.1.
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo - USP - CNPJ: 63.025.530/0001-04, com interveniência 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, CNPJ: 
63.025.530/0026-62, e a Fundação Educandário Cel. Quito 
Junqueira, CNPJ: 55.998.546/0001-75.

Objeto: O presente convênio objetiva estabelecer as condi-
ções indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de 
complementação educacional junto à Fundação Educandário 
Cel. Quito Junqueira aos estudantes regularmente matriculados 
no curso de Terapia Ocupacional da FMRP-USP.

Vigência: O presente convênio vigorará pelo prazo de 5 
anos a partir da data da assinatura. Decorrido o prazo máximo 
de 5 anos, havendo interesse dos partícipes, novo instrumento 
deverá ser formalizado.

Data da Assinatura: 22-03-2021.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 Apostila da Diretora, de 11-5-2021
Reajuste de Preços, referente ao período de Agosto de 2019 

a Outubro de 2020, amparado nos termos do Art. 65, § 8º da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Contrato 008/2019 - ICMC
Processo: 2019.1.658.55.3 e Volumes
Convite 002/2019 - ICMC
Contratante: Instituto de Ciências Matemáticas e de Com-

putação/USP
Contratado: Umpler Engenharia e Soluções Ltda
CNPJ.: 27.589.752/0001-96
Objeto: Reforma da cobertura do Bloco ICMC-01
Valor original do contrato: R$ 128.480,39
Perído de reajuste: 08/2019 a 10/2020
Índice: INCC
Valor do reajuste: R$ 9.816,87
Valor reajustado: R$ 138.297,26
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.1151
Elemento de Despesa: 33903981 - Reforma de Imóveis, 

inclusive Instalações Hidrául.
Fonte: Tesouro
Data de assinatura do apostilamento: 11-05-2021

 INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE

 Comunicado
Justificativa
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR 4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento de 
Abril/21 à empresa abaixo não foi efetuado na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo:

Empresa: Simpress Comércio Locação e Serviços S/A
CNPJ: 07.432.517/0001-07
Processo: 20.1.109.4.7
Contrato: 01/2018-RUSP

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Portaria IF-20, de 26-5-2021

Dispõe sobre a eleição de representantes dos 
servidores técnicos e administrativos e seus respec-
tivos suplentes junto à Congregação do Instituto 
de Física

O Diretor do Instituto de Física da Universidade de São 
Paulo, considerando o disposto no artigo 246-A do Regimento 
Geral, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° A escolha de representantes dos servidores 
técnicos e administrativos e seus respectivos suplentes junto à 
Congregação, a que se refere o inciso IX do Art. 45 do Estatuto 
e inciso XIV do Art. 5º do Regimento do Instituto de Física, será 

Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 
Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização – MBA Varejo 
Físico e Online - EaD, Edição 20.005, passando a ser ministrado 
no período de 19-10-2021 a 30-08-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 20.1.965.11.3
Convênio: 1012236 / 46785 e-convênios
Vigência: 08-03-2021 a 27-12-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização – MBA em Gestão 
de Projetos EAD, Edição 20.013, passando a ser ministrado 
no período de 14-10-2021 a 30-08-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 20.1.1387.11.3
Convênio: 1012612 / 46813 e-convênios
Vigência: 13-03-2021 a 27-12-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o período do Curso de Especialização – MBA em Gestão 
de Pessoas EAD, Edição 20.005, passando a ser ministrado 
no período de 14-10-2021 a 30-08-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 20.1.813.11.9
Convênio: 1012004 / 46811 e-convênios
Vigência: 18-09-2020 a 27-06-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o início do Curso de Especialização – MBA em Gestão 
de Negócios - EaD, Edição 20.012, passando a ser ministrado 
no período de 29-04-2021 a 28-02-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 20.1.891.11.0
Convênio: 1012002 / 46803 e-convênios
Vigência: 24-08-2020 a 27-06-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o início do Curso de Especialização – MBA em Digital 
Business - EaD, Edição 20.002, passando a ser ministrado no 
período de 03-05-2021 a 28-02-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 21.1.00101.11.0
Convênio: 1012726 / 46819 e-convênios
Vigência: 29-03-2021 a 30-11-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o início do Curso de Especialização – Gerenciamento 
Ambiental - EaD, Edição 21.001, passando a ser ministrado 
no período de 03-08-2021 a 03-08-2023. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 20.1.877.11.7
Convênio: 1012103/ 46776 e-convênios
Vigência: 24-08-2020 a 27-06-2023
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- FEALQ - CNPJ/MF 48.659.502/0001-55

Objeto: O Segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o início do Curso de Especialização – MBA em Data 
Science e Analytics - EaD, Edição 20.002, passando a ser 
ministrado no período de 11-05-2021 a 28-02-2023. As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 26-05-2021.
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto
Pelo FEALQ: Nelson Sidnei Massola Júnior

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Extrato de Convênio
1) Processo: 2021.1.61.48.7
Nº do Acordo: 46805
Convenentes: Faculdade de Educação da USP (Brasil) e o 

Dipartamento di Scienze Umane da Universita Degli Studi di 
Verona (Itália).

Objeto: O presente convênio tem por objeto a cooperação 
acadêmica na(s) área(s) de Educação e Ciências Humanas fim de 
promover o intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes 
de pós-graduação, estudantes de graduação (com reconheci-
mento mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe 
técnico-administrativa das respectivas instituições.

Valor: –
Prazo: 5 anos
Data da Assinatura: 25-05-2021
Coordenador(a) da FEUSP: Profa. Dra. Maria Clara di Pierro

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 28 de maio de 2021 às 00:23:11
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